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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4680, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1707 


27.135,44






1709 


2.720,03






1710 


50,00









ID: 1154580 e CR C: 10530C42

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1711 


77.923,21






1712 


7.564,51






1713 


250,00








                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1154580 e CR C: 10530C42

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.103 - Proteção Social Especial 

ANEXO I AO DECRETO: N. 4680, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 185.150,26

R$ 30.101,96

R$ 185.150,26 R$ 30.101,96

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 155.048,30

R$ 155.048,30

R$ 140.170,30

R$ 14.878,00

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito



ID: 1154580 e CR C: 10530C42

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.104 - Proteçao Social Básica 

ANEXO II AO DECRETO: N. 4680, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 270.814,64

R$ 66.717,63

R$ 270.814,64 R$ 66.717,63

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 204.097,01

R$ 204.097,01

R$ 176.707,21

R$ 27.389,80

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito



ID: 1154580 e CR C: 10530C42
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1154580ID:

0D76DAABE 9330152E 630476F0B71BC88

10530C42

MD5:

CR C:

AB461B5A80A45021C01A9DA7B693DB1488431FE F1E 303BD04E 30E 56E 2CDC0386S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4680 de 27 agosto de 2024
Identificaçã o/Número

27/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

27/08/2024 15:56:36Criaçã o: 27/08/2024 16:34:06F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/08/2024 16:00:06

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/08/2024 16:00:15

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/08/2024 16:00:25

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/08/2024 15:58:56

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/08/2024 17:14:50S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/08/2024 21:11:11Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1154580 e o CR C 10530C42.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4681, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02

446 


24.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

461 


80.000,00









ID: 1154596 e CR C: 6B44A123

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

452 



-5.000,00




CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02



453 



-4.000,00




CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02



455 




-5.000,00




CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02



457 



-10.000,00




CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02



459 



-80.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03







ID: 1154596 e CR C: 6B44A123

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1154596 e CR C: 6B44A123
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1154596ID:

085E 9534FE 44F50E 530CC5864869E 26A

6B44A123

MD5:

CR C:

6087439E 5B040730B6B71010FDE 3F41674A8240C5E C52D509E 975A58650F17F6S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4681 de 27 agosto de 2024
Identificaçã o/Número

27/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

27/08/2024 16:00:45Criaçã o: 27/08/2024 16:34:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/08/2024 16:03:02

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/08/2024 16:03:10

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/08/2024 16:03:16

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/08/2024 16:01:49

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/08/2024 17:14:51S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/08/2024 21:11:11Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1154596 e o CR C 6B44A123.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

284 


2.900,00






359 


119.200,00






GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01

1442 


5.800,00





182 



-5.700,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01



280 



-123.430,00




MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02




1434 



-2.200,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01






ID: 1154604 e CR C: 5FE 64D5D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4682, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

175 


5.700,00





MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

271 


1.330,00









ID: 1154604 e CR C: 5FE 64D5D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1435 



-1.800,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01



1440 



-1.800,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1154604 e CR C: 5FE 64D5D
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1154604ID:

6646BA877BFE 2908DA4B270E 7B1C1BC0

5FE 64D5D

MD5:

CR C:

CFD6A78BAAAE 0A2F0CA66168B47D76AFE 8E A548B0D49CB2F786281B03422115FS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4682 de 27 agosto de 2024
Identificaçã o/Número

27/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

27/08/2024 16:03:33Criaçã o: 27/08/2024 16:35:48F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/08/2024 16:05:45

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/08/2024 16:05:53

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/08/2024 16:06:01

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/08/2024 16:04:27

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/08/2024 17:14:51S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/08/2024 21:11:50Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1154604 e o CR C 5FE 64D5D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

831 


22.500,00





145 



-350.000,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01



832 



-22.500,00




GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1154674 e CR C: 85D04721

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4683, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

93 


150.000,00





94 


200.000,00





GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01




ID: 1154674 e CR C: 85D04721

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1154674ID:

0A4A4927B266B5FE 85FF67591F892132

85D04721

MD5:

CR C:

1B87D90E C89FD0955FE 400DCE B4B1FB098DA878FC64061D9433C1DA49E 9C25BCS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4683 de 27 agosto de 2024
Identificaçã o/Número

27/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

27/08/2024 16:06:23Criaçã o: 27/08/2024 16:36:48F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/08/2024 16:09:02

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/08/2024 16:09:11

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/08/2024 16:09:19

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/08/2024 16:07:39

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/08/2024 17:14:51S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/08/2024 21:11:52Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1154674 e o CR C 85D04721.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4684, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 1154681 e CR C: C522495B

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1154681ID:

5C6A9E 14740F9B56CBD07A696F69AD9C

C522495B

MD5:

CR C:

89023BE FB139E F110A50F646E 63157C98B649E 3493A1969C30A57614A3CF1B5BS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4684 de 27 agosto de 2024
Identificaçã o/Número

27/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
 

S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

27/08/2024 16:09:40Criaçã o: 27/08/2024 16:37:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/08/2024 16:13:17

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/08/2024 16:13:35

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 27/08/2024 16:13:43

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/08/2024 16:11:58

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 27/08/2024 17:14:52S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 27/08/2024 21:11:52Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1154681 e o CR C C522495B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 4684, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

814 


4.508,00





TOTAL: R$ 4.508,00

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

826 


-4.508,00





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 4.508,00




ID: 1154681 e CR C: C522495B

Decreto 4661 de 23/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1145037 e CRC: 8E8D1DE2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4661, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

Altera a composição do Conselho Fiscal da
Fundação Cultural de Ji-Paraná, modificando o
Decreto n° 2577/2022, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Presidente da Fundação Cultural Memorando 82 de 22/08/2024 (ID 1140756)

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Fiscal da Fundação Cultural de Ji-Paraná, os membros
a seguir descritos:

I - Milena Oliveira Ribeiro, em substituição a Rita Priscila Gonçalves Carneiro;
II - Delgado Filipe Santiago, em substituição a Francisco Carlos dos Reis;
III - Elecimar Batista da Silveira, em substituição a Ivanilson Pereira Araújo;
IV - Renato de Moura Sutile, em substituição a Paulo Sérgio Rodrigues Moura.

Art. 2º Com as substituições ora efetivadas o Conselho Fiscal da Fundação Cultural de Ji-Paraná, nomeado
inicialmente pelo Decreto n. 2577, de 27 de junho de 2022, passa a vigorar com a seguinte composição:

I - Secretário Municipal de Educação:
a) Elecimar Batista da Silveira. [NR]

II - Presidente da Fundação Cultural:
a) Renato de Moura Sutile. [NR]

III - Vice-Prefeito:
a) Joaquim Teixeira dos Santos.

IV - Representantes de entidade de natueza cultural:
a) Delgado Filipe Santiago. [NR]
b) Milena Oliveira Ribeiro. [NR]

Art. 3º Este decreto entra em v na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de agosto de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 43316 - Ji-Paraná (RO), 28 de agosto de 2024

Decreto 4661 de 23/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1145037 e CRC: 8E8D1DE2). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 23/08/2024 às 13:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1145037 e o código verificador 8E8D1DE2.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 HEMERSON MILANI MENDES ***.143.542-** 26/08/2024 11:47
2 ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA ***.294.142-** 26/08/2024 14:07
3 RENATO DE MOURA SUTILE ***.715.462-** 27/08/2024 11:53

Docto ID: 1145037 v2

Decreto 4685 de 28/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1155655 e CRC: 3C8CD772). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 28/08/2024 às 08:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1155655 e o código verificador 3C8CD772.

Docto ID: 1155655 v1

Decreto 4685 de 28/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1155655 e CRC: 3C8CD772). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4685, DE 28 DE AGOSTO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 4085, de  28 de
junho de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando erro material cometido no primeiro considerando do Decreto 4085 de 28/06/2024 (ID
998766),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o primeiro considerando do Decreto n. 4085 de 28 de junho de 2024.

Onde se Lê Leia-se
Considerando o transcurso do prazo para interposição
de recursos, quanto ao Processo Seletivo
Simplificado para contratação de pessoal para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
e tendo em vista tudo o que consta nos autos n. 1-
1660/2024.

Considerando o transcurso do prazo para interposição
de recursos, quanto ao Processo Seletivo
Simplificado para contratação de pessoal para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, e tendo em vista tudo o que consta nos
autos n. 1-1660/2024.

                     

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de junho de 2024.
Palácio Urupá, aos 28 do mês de agosto de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

TERMOS DE PARALISAÇÃO

Ordem Paralisação 012 de 23/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1142793 e CRC: 3F3C2801). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS GESCON

 

 
 EMPRESA:      MX COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
 PROCESSO:    1-15740/2023-SEMASF/SEMPLAN

       OBJETO:        Contratação de empresa especializada para realizar  Climazação de ar e Instalação  de gás   na
Instuição de Acolhimento Adélia Francisca Santana. 
CONTRATO:    056/PGM/PMJP/2024 (ID 980572)
 

 
       

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
012/GESCON/SEMPLAN/2024

 
 
MOTIVO:  PARALISAR a execução da obra de Climazação de Ar e Instalação de Gás na Instuição de
Acolhimento Adélia Francisca Santana, vinculado ao Contrato nº 056/PGM/PMJP/2024, (ID 980572) referente ao
 Processo Administravo nº 1-15740/2023-SEMASF/SEMPLAN, em razão da necessidade de análise de adivo de
valor.
 
Prazo de Vigência do Contrato: 02/10/2024 (ID 980572)
Prazo de Execução da Obra: 05/09/2024 (ID 1024432)
Data da Paralisação: 23/08/2024 Saldo de  13 dias
 
Prazo previsto para reinício da obra:  Até que seja formalizado o adivo de valor.
 
 

Pelo Contratante:

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024

Pela Contratada:

MX COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNP: 48.891.437/0001-99

Representante Legal
Ericlis Gabriel Santana

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 23/08/2024 às 12:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ERICLIS GABRIEL SANTANA, Usuário Externo, em
23/08/2024 às 16:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS GESCON

 

 
EMPRESA:        SACHT CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO:      1-905/2022-SEMASF/SEMPLAN

    OBJETO:           Construção de Capela Mortuária
CONTRATO:     104/PGM/PMJP/2022 (ID 325665)
 

 
       

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
013/GESCON/SEMPLAN/2024

 
 
MOTIVO:  PARALISAR a execução da obra de Construção de Capela Mortuária, vinculado ao Contrato nº
104/PGM/PMJP/2022, (ID 325665)referente ao  Processo Administravo nº 1-905/2022-SEMASF/SEMPLAN, a fim
de resguardar o prazo de Execução da contratada, para que a mesma corrija os vícios/defeitos apontados pelo
fiscal técnico da obra, conforme relatado em despacho (ID 1110694) e encaminhada através da noficação
031/GESCON/2024 (ID 1120704) e 034/GESCON/2024 (ID 1142241).
 
Prazo de Vigência do Contrato: 04/01/2025 (ID 325665)
Prazo de Execução da Obra: 31/08/2024 (ID 325665)
Data da Paralisação: 23/08/2024 Saldo de  09 dias
 
Prazo previsto para reinício da obra:  Até que seja sanados os vícios/defeitos apontados pelo fiscal
técnico do contrato.
 

Pelo Contratante:

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024

Pela Contratada:

SACHT CONSTRUTORA LTDA
CNP: 08.668.746/0001-80

Representante Legal
Katry Danielly Sacht dos Santos
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PORTARIAS
 

Portaria de nomeação de fiscal



Portaria nº 019/PMJP/GAB/SEMES/2024 [data da assinatura eletrônica]



Assunto: Designa Fiscal  do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024 celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa MARTELLI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-
EPP, que tem por objeto: locação ,montagem e desmontagem de brinquedos de 
recreação para uso nos eventos dos programas sociais e lazer promovidos pela 
Secretaria Municipal   de Esporte e Lazer.



O Secretário Municipal de Esporte Breno Keynes Miranda de Oliveira  do Município 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da 
Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando que a cláusula  oitava do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024 prevê 
a designação de um fiscal do contrato, nomeado pela Alta Administração,

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a 
Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr. Dagliane Pereira da Costa , matrícula: 99177, 
ocupante do cargo comissionado  de  Assessora Executiva para exercer as 
funções de fiscal do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024.

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº 
019/PGM/PMJP/2024, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na 
Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e 
responsabilidades:

ID: 1138478 e CR C: 28BE 9410ID: 1156641 e CR C: D8FA7DA6

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II – Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar 
irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III – Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma 
detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou não;

IV – Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre 
a execução do objeto contratado;

V – Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando 
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta 
Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis 
responsabilização, se for o caso.

VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização 
de riscos;

VII – Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII – Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, 
observando os termos da legislação;

IX – Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar 
preenchido no processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da 
análise e avaliação do conjunto probatório para fins de pagamento.

X – Preencher checklist definido em Decreto.

XI – Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administrativo, 
antes do pagamento à contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os 
modelos do anexo II.

XII – Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de 
informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou 
patrimônio, fazendo constar no feito administrativo relatórios devidamente 
assinados.

XIII – Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve 
constar no relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à 
guarda e utilização nos termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao 
relatório de fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios devidamente 
assinados e lastreados nos registros contábeis.

XIV – Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou 
produtos/mercadorias, e for constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas 
de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em 
desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal deverá 
encaminhar expediente à Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, 

ID: 1138478 e CR C: 28BE 9410ID: 1156641 e CR C: D8FA7DA6

evidenciando tais fatos de forma clara e objetiva nas ocorrências do relatório de 
fiscalização.

XV – Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta 
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos 
para sanar tais impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao 
regular pagamento.

XVI – Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos 
XIV e XV) o fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade 
fará constar nas ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto 
ao pagamento.

XVII – Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo 
gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou 
outras autoridades.

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de 
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada 
relevância e sem remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir 
do dia 21 de Agosto de 2024.



[assinado eletronicamente] 

BRENO KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIOAL D E ESPORTE E LAZER-SEMES 

DECRETO N°2827/GAB/PMJP/2024 
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qualidade dos serviços e eventuais não conformidades, em especial quanto aos 
pagamentos. 

IV - Gestão de Riscos: Identificar e gerenciar riscos relacionados à execução do 
contrato. Ele antecipa problemas, busca alternativas e toma medidas para mitigar 
impactos negativos. 

§ 1º É necessário que o gestor do contrato nomeado possua as seguintes 
qualificações: 

I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pertinente. 

II - Habilidades de comunicação e negociação. 

III - Capacidade analítica e organizacional. 

IV - Visão estratégica e proatividade. 

V - Ser proativo e concorrer para boa gestão da execução do contrato. 

§ 2º Para os fins do caput deste artigo compete ao gestor: 

I – Inaugurar processo eletrônico administrativo, com as seguintes providências: a) 
apensá-lo no processo principal de contratação;  b) coligir documentos do 
planejamento, gestão e fiscalização do contrato, bem como da transparência 
(comprovantes da publicidade no DOM e portal da transparência);   

II - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no 
processo eletrônico administrativo: a) publicação do contrato no portal da 
transparência e extrato no DOM; b) publicação do termo de início e encerramento 
da execução do contrato no portal da transparência e DOM; c) publicação dos atos 
de nomeação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da 
transparência e DOM; d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios. 

III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de 
sua execução), alertando à Alta Administração tempestivamente, observando-se o 
prazo médio das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação;  

IV - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e 
apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer 
indicação formal de pessoal representante da contratada; 

V - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização 
de riscos; 

VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências 
para ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação;  

VII – Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de 
reajustes ou reequilíbrio de preços; 
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Portaria de nomeação de gestor 

 

Portaria nº020 /PMJP/GAB/SEMES/2024                 [data da assinatura eletrônica] 

 

Assunto: Designa gestor do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024 celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e  a empresa MARTELLI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-
EPP, que tem por objeto: locação, montagem e desmontagem de brinquedos de 
recreação para uso nos eventos dos programas sociais e lazer promovidos pela 
Secretaria Municipal   de Esporte e Lazer. nas condições estabelecidas no termo de 
referência, Edital e conforme a autorização do Prefeito (id 399061). 

 

O Secretário Municipal de  Esporte e Lazer Breno Keynes Miranda de Oliveira do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 
12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e 

Considerando que a cláusula Oitava do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024 prevê 
a designação de um gestor do contrato, nomeado pela Alta Administração,  

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a 
Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve: 

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr.  Hemily Santos Ferreira Real matrícula: 99450, 
ocupante do cargo comissionado  Assessora nível III para exercer as funções de 
gestor do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024. 

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao gerir o citado contrato 
nº019/PGM/PMJP/2024, deve observar os preceitos legais, em especial o contido 
na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024. 

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do gestor de contrato: 

I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de 
perto a execução do contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o 
estabelecido. Quando necessário realiza visitas “in loco”, avalia o desempenho da 
contratada e identifica possíveis desvios. 

II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão 
de recebimento e a empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e 
condições, e busca soluções para eventuais impasses. 

III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do 
contrato. Esses relatórios incluem informações sobre o cumprimento de metas, 
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VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, 
penalizações e rescisões; 

IX – Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no 
contrato, tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc; 

X – Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da 
transparência, regras e condições da periodicidade de apresentação de documento 
fiscal para fins de pagamento (data de emissão de NF@, certidões, relatórios e 
pareceres, etc), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou 
servidor e fiscal. 

XI – Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à 
contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I 
anexo. 

XII - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, 
relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II 
anexo. 

XIII – Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, 
relatório conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, 
conforme modelo III anexo. 

XIV – Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;  

XV – Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, 
erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado. 

XVI – Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, 
especialmente à CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, 
erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, 
sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme o caso.  

XVII – Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela 
contratada, checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido 
indicando estar adequado quanto à liquidação da despesa. 

XVIII – Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova 
contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar. 

XIX – Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e 
notificação à contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem 
como levando ao conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilização, 
se for o caso. 

XX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor 
e fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a 
respectiva publicidade. 
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§ 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que 
causar prejuízo ao erário. 

Art. 2º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada 
relevância e sem remuneração. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir 
do dia  21 de Agosto de 2024. 

 
 
 

[assinado eletronicamente] 
BRENO KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-SEMES 
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Portaria de nomeação de fiscal



Portaria nº 021/PMJP/GAB/SEMES/2024 [data da assinatura eletrônica]



Assunto: Designa Fiscal  do contrato nº 048/PGM/PMJP/2024 celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa VENDER MAIS  CONSUTORIA LTDA, que tem 
por objeto: locação ,montagem e desmontagem de brinquedos de recreação para 
uso nos eventos dos programas sociais e lazer promovidos pela Secretaria 
Municipal   de Esporte e Lazer nas condições estabelecidas no termo de referência 
,Edital e conforme a autorização  do Prefeito(id 399061).



O Secretário Municipal de Esporte e Lazer  Breno Keynes Miranda de Oliveira do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 
12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando que a cláusula  oitava do contrato nº 048/PGM/PMJP/2024 prevê 
a designação de um fiscal do contrato, nomeado pela Alta Administração,

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a 
Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr. Dagliane Pereira da Costa , matrícula: 99177, 
ocupante do cargo comissionado  de  Assessora Executiva para exercer as 
funções de fiscal do contrato nº 048/PGM/PMJP/2024.

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº 
048/PGM/PMJP/2024, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na 
Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e 
responsabilidades:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II – Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar 
irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III – Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma 
detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou não;

IV – Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre 
a execução do objeto contratado;

V – Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando 
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta 
Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis 
responsabilização, se for o caso.

VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização 
de riscos;

VII – Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII – Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, 
observando os termos da legislação;

IX – Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar 
preenchido no processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da 
análise e avaliação do conjunto probatório para fins de pagamento.

X – Preencher checklist definido em Decreto.

XI – Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administrativo, 
antes do pagamento à contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os 
modelos do anexo II.

XII – Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de 
informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou 
patrimônio, fazendo constar no feito administrativo relatórios devidamente 
assinados.

XIII – Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve 
constar no relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à 
guarda e utilização nos termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao 
relatório de fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios devidamente 
assinados e lastreados nos registros contábeis.

XIV – Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou 
produtos/mercadorias, e for constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas 

ID: 1148722 e CR C: DE DC27E 5ID: 1156646 e CR C: 11BCD905

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1148722ID:

6E CD5AB9D2DA90E 4AB4076400E 09E 19F

DE DC27E 5

MD5:

CR C:

B397050A418E F59A7E 2259E 5063E AC5D75A77FAFF469B23E 541D78F5E 92F3724S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

N°21
Identificaçã o/Número

26/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA F IS CAL CONTR ATO N°21
S úmula/Objeto:

DAGLIANE  PE R E IR A DA COS TA GOME SUsuário:

26/08/2024 12:23:26Criaçã o: 26/08/2024 12:26:29F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  E S POR TE S  E  LAZE R 26/08/2024 12:25:01

AS S UNTOS

Portaria 26/08/2024 12:25:18

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

BR E NO KE Y NE S  MIR ANDA DE  OLIVE IR A 26/08/2024 12:27:12S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  E S POR TE S  -
S E ME S

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1148722 e o CR C DE DC27E 5.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1156646 e CR C: 11BCD905

de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em 
desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal deverá 
encaminhar expediente à Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, 
evidenciando tais fatos de forma clara e objetiva nas ocorrências do relatório de 
fiscalização.

XV – Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta 
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos 
para sanar tais impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao 
regular pagamento.

XVI – Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos 
XIV e XV) o fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade 
fará constar nas ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto 
ao pagamento.

XVII – Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo 
gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou 
outras autoridades.

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de 
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada 
relevância e sem remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir 
do dia 21 de Agosto de 2024.



[Assinado eletronicamente]

BRENO KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
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Portaria de nomeação de gestor 

 

Portaria nº022 /PMJP/GAB/SEMES/2024                 [data da assinatura eletrônica] 

 

Assunto: Designa gestor do contrato nº 048/PGM/PMJP/2024 celebrado entre o Município 
de Ji-Paraná e  a empresa VENDER MAIS CONSUTORIA  LTDA, que tem por objeto: 
locação, montagem e desmontagem de brinquedos de recreação para uso nos eventos dos 
programas sociais e lazer promovidos pela Secretaria Municipal   de Esporte e Lazer. nas 
condições estabelecidas no termo de referência, Edital e conforme a autorização do Prefeito 
(id 399061). 

 

O Secretário Municipal de  Esporte e Lazer Breno Keynes Miranda de Oliveira do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei 
Municipal nº 3487/2022, e 

Considerando que a cláusula Oitava do contrato nº 048/PGM/PMJP/2024 prevê a 
designação de um gestor do contrato, nomeado pela Alta Administração, 

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução 
Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve: 

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr.  Hemily Santos Ferreira Real matrícula: 99450, ocupante 
do cargo comissionado Assessora nível III para exercer as funções de gestor do contrato nº 
048/PGM/PMJP/2024. 

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao gerir o citado contrato nº048/PGM/PMJP/2024, 
deve observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº 14.133/21 e 
Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024. 

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do gestor de contrato: 

I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto a 
execução do contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando 
necessário realiza visitas “in loco”, avalia o desempenho da contratada e identifica possíveis 
desvios. 

II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de 
recebimento e a empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e 
busca soluções para eventuais impasses. 

III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. 
Esses relatórios incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços 
e eventuais não conformidades, em especial quanto aos pagamentos. 
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X – Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras 
e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento 
(data de emissão de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação 
da comissão de recebimento ou servidor e fiscal. 

XI – Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, 
relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo. 

XII - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório 
conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo. 

XIII – Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório 
conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo 
III anexo. 

XIV – Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo; 

XV – Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros 
relevantes ou execução inadequada do objeto contratado. 

XVI – Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente 
à CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou 
medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal, conforme o caso. 

XVII – Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, 
checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado 
quanto à liquidação da despesa. 

XVIII – Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova 
contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar. 

XIX – Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificação à 
contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao 
conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilização, se for o caso. 

XX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) 
das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva 
publicidade. 

§ 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que causar 
prejuízo ao erário. 

Art. 2º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e 
sem remuneração. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir do dia 21 
de Agosto de 2024. 
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IV - Gestão de Riscos: Identificar e gerenciar riscos relacionados à execução do contrato. Ele 
antecipa problemas, busca alternativas e toma medidas para mitigar impactos negativos. 

§ 1º É necessário que o gestor do contrato nomeado possua as seguintes qualificações: 

I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pertinente. 

II - Habilidades de comunicação e negociação. 

III - Capacidade analítica e organizacional. 

IV - Visão estratégica e proatividade. 

V - Ser proativo e concorrer para boa gestão da execução do contrato. 

§ 2º Para os fins do caput deste artigo compete ao gestor: 

I – Inaugurar processo eletrônico administrativo, com as seguintes providências: a) apensá-lo 
no processo principal de contratação;  b) coligir documentos do planejamento, gestão e 
fiscalização do contrato, bem como da transparência (comprovantes da publicidade no DOM 
e portal da transparência);   

II - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo 
eletrônico administrativo: a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no 
DOM; b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da 
transparência e DOM; c) publicação dos atos de nomeação do gestor, fiscal e membros de 
comissão de recebimento no portal da transparência e DOM; d) demais atos de transparência 
que sejam obrigatórios. 

III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua 
execução), alertando à Alta Administração tempestivamente, observando-se o prazo médio 
das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação; 

IV - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e 
apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação 
formal de pessoal representante da contratada; 

V - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de 
riscos; 

VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para 
ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação; 

VII – Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes 
ou reequilíbrio de preços; 

VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações e 
rescisões; 

IX – Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, 
tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc; 
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[assinado eletronicamente] 

BRENO KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-SEMES 
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Portaria de nomeação de comissão de recebimento



Portaria nº 023/PMJP/GAB/SEMES/2024 [data da assinatura eletrônica]



Assunto: Designa comissão de recebimento do objeto, formalizado no contrato nº 
019/PGM/PMJP/2024 celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa MARTELLI 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, que tem por objeto: locação, montagem e desmontagem 
de brinquedos de recreação para uso nos eventos dos programas sociais e lazer promovidos 
pela Secretaria Municipal   de Esporte e Lazer. nas condições estabelecidas no termo de 
referência, Edital e conforme a autorização do Prefeito (id 399061).

O Secretário Municipal de Esporte e lazer Breno Keynes Miranda de Oliveira do Município 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em 
seu ar琀椀go 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando que a cláusula Sexta do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024 prevê a 
designação de uma comissão de recebimento do objeto do contrato, nomeado pela Alta 
Administração,

Considerando o con琀椀do no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução 
Norma琀椀va nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Fica nomeado os servidores Sr. Wanderson Pereira Rodrigues matrícula: 998565, 
ocupante do cargo comissionado de supervisor execu琀椀vo ; Sr. Taison Renan  Oliveira 
Galindo, matrícula: 998250, ocupante do cargo comissionado de Assessor execu琀椀vo Sr. 
Marcus William Andrade Godoy , matrícula: 2508, ocupante do cargo comissionado de 
Diretor de desporto , sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de 
recebimento do objeto contratado no contrato nº 019/PGM/PMJP/2024.

Art. 2º Os servidores nomeados no ar琀椀go 1º, ao 昀椀scalizar a entrega do objeto 昀椀rmado no 
contrato nº 019/PGM/PMJP/2024, deve observar os preceitos legais, em especial o con琀椀do 
na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma琀椀va nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º 
competem as seguintes atribuições e responsabilidades:

I – Conferir, veri昀椀car, avaliar e cer琀椀昀椀car se alocação dos brinquedos de recreação foram 
entregue confere com o descrito no documento 昀椀scal;

II - Conferir, veri昀椀car, avaliar e cer琀椀昀椀car se  o serviço de montagem e desmontagem  de 
brinquedo de recreação está de acordo com os termos do contrato em termos quan琀椀ta琀椀vos, 
qualita琀椀vos, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no 
relatório de forma clara e obje琀椀va.
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III - Conferir, veri昀椀car, avaliar e cer琀椀昀椀car se o documento 昀椀scal emi琀椀do pelo credor foi 
cer琀椀昀椀cado de forma clara e obje琀椀va, com iden琀椀昀椀cação clara das pessoas, evidenciando tais 
apontamentos no relatório de forma clara e obje琀椀va;

IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN 
04/CGM/PMJP/2024,, evidenciando de forma clara e obje琀椀va se o serviço,  de locação de 
brinquedos de recreação  foram prestados ou entregues em conformidade com o 
estabelecido em contrato, observar o relatório do 昀椀scal do contrato, indicar tratar-se de 
recebimento provisório ou de昀椀ni琀椀vo na conformidade com as regras contratuais.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da 
comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da 
comissão, de modo que o resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no 
termo de recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação 
ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As a琀椀vidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e 
sem remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à par琀椀r do dia 21 
de Agosto de 2024









[assinado eletronicamente]

                                                BRENO KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA

                                  SECRETARIO MUNICIOAL D E ESPORTE E LAZER-SEMES 

                                                          DECRETO N°2827/GAB/PMJP/2024
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Portaria nº 024/PMJP/GAB/SEMES/2024 [data da assinatura eletrônica]



Assunto: Designa comissão de recebimento do objeto, formalizado no contrato nº 
048/PGM/PMJP/2024 celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa  VENDER MAIS  
CONSUTORIA LTDA, que tem por objeto: locação, montagem e desmontagem de brinquedos 
de recreação para uso nos eventos dos programas sociais e lazer promovidos pela Secretaria 
Municipal   de Esporte e Lazer. nas condições estabelecidas no termo de referência, Edital e 
conforme a autorização do Prefeito (id 399061).

O Secretário Municipal de Esporte e lazer Breno Keynes Miranda de Oliveira do Município 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em 
seu ar琀椀go 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando que a cláusula Sexta do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024 prevê a 
designação de uma comissão de recebimento do objeto do contrato, nomeado pela Alta 
Administração,

Considerando o con琀椀do no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução 
Norma琀椀va nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Fica nomeado os servidores Sr. Wanderson Pereira Rodrigues matrícula: 998565, 
ocupante do cargo comissionado de supervisor execu琀椀vo ; Sr. Taison Renan  Oliveira 
Galindo, matrícula: 998250, ocupante do cargo comissionado de Assessor execu琀椀vo Sr. 
Marcus William Andrade Godoy , matrícula: 2508, ocupante do cargo comissionado de 
Diretor de desporto , sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de 
recebimento do objeto contratado no contrato nº 048/PGM/PMJP/2024.

Art. 2º Os servidores nomeados no ar琀椀go 1º, ao 昀椀scalizar a entrega do objeto 昀椀rmado no 
contrato nº 048/PGM/PMJP/2024, deve observar os preceitos legais, em especial o con琀椀do 
na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma琀椀va nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º 
competem as seguintes atribuições e responsabilidades:

I – Conferir, veri昀椀car, avaliar e cer琀椀昀椀car se alocação dos brinquedos de recreação foram 
entregue confere com o descrito no documento 昀椀scal;

II - Conferir, veri昀椀car, avaliar e cer琀椀昀椀car se  o serviço de montagem e desmontagem  de 
brinquedo de recreação está de acordo com os termos do contrato em termos quan琀椀ta琀椀vos, 
qualita琀椀vos, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no 
relatório de forma clara e obje琀椀va.
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III - Conferir, veri昀椀car, avaliar e cer琀椀昀椀car se o documento 昀椀scal emi琀椀do pelo credor foi 
cer琀椀昀椀cado de forma clara e obje琀椀va, com iden琀椀昀椀cação clara das pessoas, evidenciando tais 
apontamentos no relatório de forma clara e obje琀椀va;

IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN 
04/CGM/PMJP/2024,, evidenciando de forma clara e obje琀椀va se o serviço,  de locação de 
brinquedos de recreação  foram prestados ou entregues em conformidade com o 
estabelecido em contrato, observar o relatório do 昀椀scal do contrato, indicar tratar-se de 
recebimento provisório ou de昀椀ni琀椀vo na conformidade com as regras contratuais.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da 
comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da 
comissão, de modo que o resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no 
termo de recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação 
ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As a琀椀vidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e 
sem remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à par琀椀r do dia 19 
de Agosto de 2024









[assinado eletronicamente]

BRENO KEYNES MIRANDA DE OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIOAL D E ESPORTE E LAZER-SEMES

DECRETO N°2827/GAB/PMJP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS GESCON

Portaria nº 47, de 23 de agosto de 2024
 
Designa comissão especial para acompanhar e fiscalizar o recebimento de material e serviço CONTRATO N°
116/PMJP/2020 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13
da Lei Municipal Nº 3487/2022, e considerando o condo na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução
Normava nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para o recebimento do objeto CONTRATO N°
116/PMJP/2020 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  todos os veículos que 
compõem a frota da  SEMPLAN - que atuarão sob a presidência do primeiro:

Marcelo Aparecido de Oliveira, matrícula 8197, ocupante do cargo efevo Geógrafo;
Zilanda Guedes, matrícula 98363, ocupante do cargo em comissão Assessor Nível III;
Jose Roberto Rocha, matrícula 96575, ocupante do cargo em comissão Diretor de departamento;
Renan Gonzaga dos Santos, Matrícula 98051, ocupante do cargo Gerente Geral de Convênios Estaduais
(SUBSTITUTO EVENTUAL)

Art. 2º Os servidores designados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto CONTRATO N°
116/PMJP/2020 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA todos os veículos que compõem
a frota da SEMPLAN - deverão observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº
14.133/21 e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento ora nomeados no art. 1º competem às seguintes
atribuições e responsabilidades:

I - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto entregue confere com o descrito no documento
fiscal;

II - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto está de acordo com os termos contratados em
quandade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório
de forma clara e objeva.

lll - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado de
forma clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de
forma clara e objeva;

IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PMIP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se o produto foi prestado ou entregue em
conformidade com o contratado pela gestão, observar o relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de
recebimento provisório ou definivo.

Parágrafo único. Ao presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão
entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o
resultado dos trabalhos seja evidenciado em relatório e no termo de recebimento.
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Art. 4º Os servidores designados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou
omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As avidades exercidas pelo servidor designados no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a parr do dia
23/08/2024.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 23/08/2024 às 12:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1144878 e o código verificador 76F527A2.

Referência: Processo nº 1-3435/2023. Docto ID: 1144878 v1
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a par�r do dia 26/08/2024.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE SIMONELLI FARIA, GERENTE GERAL DE
CONTRATOS, em 26/08/2024 às 10:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 26/08/2024 às 10:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA ***.367.148-** 26/08/2024 11:08
2 RENAN GONZAGA DOS SANTOS ***.104.892-** 26/08/2024 11:23
3 JOSE ROBERTO ROCHA ***.570.642-** 26/08/2024 11:24
4 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 26/08/2024 11:39

Referência: Processo nº 1-1119/2023. Docto ID: 1147547 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria nº 48, de 26 de agosto de 2024.

Designa comissão de recebimento do objeto de Contratação de empresa especializada em gerenciadora
e operadora de sistema de CARTÕES DE ABASTECIMENTO, para aquisição de combus�veis formalizado no
contrato nº 135/PGM/PMJP/2022 celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-30.

                O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município em seu Art. 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os Arts. 12 e 13 da Lei Municipal N° 3847/2022 que prevê a
designação de uma comissão de recebimento do objeto do contrato, nomeado pela Alta Administração, considerando o con�do
no Art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024 e IN 005/SEGES/2017, resolve:
 
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo, sob a presidência do primeiro, para comporem a comissão de recebimento do
objeto de contratação de empresa especializada em gerenciadora e operadora de sistema de CARTÕES DE ABASTECIMENTO para
aquisição de combus�veis:
 
MEMBROS TITULARES
MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA, matrícula 8197, ocupante do cargo efe�vo Geógrafo;
ZILANDA GUEDES, matrícula 98363, ocupante do cargo em comissão Assessor Nível III;
JOSÉ ROBERTO ROCHA, matrícula 96575, ocupante do cargo em comissão Diretor de departamento;
 
MEMBROS SUBSTITUTOS EVENTUAIS
RENAN GONZAGA DOS SANTOS, Matrícula 98051, ocupante do cargo Gerente Geral de Convênios Estaduais;
CLAYVER VINÍCIUS DE OLIVEIRA PISSINATI, matrícula 96503, ocupante do cargo em comissão Supervisor de Planejamento
Orçamentário;
 
Art. 2° Os servidores designados no Ar�go 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto Contratação de empresa especializada em
gerenciadora e operadora de sistema de CARTÕES DE ABASTECIMENTO para aquisição de combus�veis, deverão observar os
preceitos legais, em especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024 e IN nº
05/SEGES/2027;

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento da prestação de serviços correlatos ao contrato designados no Art. 1º
competem as seguintes atribuições e responsabilidades:

I Conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se o entregue confere com o descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se estão de acordo com os termos do contrato em termos quan�ta�vos, qualita�vos,
marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e obje�va.
III - Conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se o documento fiscal emi�do pelo credor foi cer�ficado de forma clara e obje�va, com
iden�ficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e obje�va;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento) em conformidade com o modelo anexo da IN 04/CGM/PMJP/2024 evidenciando
de forma clara e obje�va se o em conformidade com o estabelecido em contrato, observar o relatório do fiscal do contrato,
indicar tratar-se de recebimento provisório ou defini�vo na conformidade com as regras contratuais.
 
Parágrafo único. Ao presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre os membros, bem
como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado dos trabalhos seja evidenciado em
relatório e no termo de recebimento;

Art. 4° - Os servidores designados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de que causar prejuízo
ao erário;

Art. 5º As a�vidades exercidas pelos servidores designados no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração;
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Ji-Paraná (RO), 28 de agosto de 2024 - 17Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4331

EDITAIS DE CHAMAMENTO



FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ - FCJP 
 Av. Brasil, Nº 1305 

 CNPJ:04.380.911/0001-42, CEP: 76900-027

Ji-Paraná/RO


EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024; 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS 
PARA EXERCEREM ATIVIDADES DE AVALIAÇÃO 
TÉCNICA E DE MÉRITO CULTURAL DE PROJETOS 
QUE PLEITEIAM RECURSOS DOS EDITAIS 
PROPOSTOS PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-
PARANÁ – FCJP. 
 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, por meio da Fundação Cultural de Ji-Paraná - 

FCJP, torna pública a abertura de CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS, des琀椀nado a 

pessoas 昀sicas, com 昀椀nalidade de credenciar pro昀椀ssionais que irão atuar na avaliação de 

projetos ar琀s琀椀cos que pleiteiam recursos junto à Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP. 



1. DO OBJETO

1.1.  Cons琀椀tui objeto deste Edital o credenciamento de pessoas 昀sicas, brasileiros natos 

ou naturalizados, maiores de 18 anos, com comprovada atuação e conhecimento nos 

segmentos do audiovisual e das demais áreas da cultura, para exercerem a琀椀vidades de 

avaliação técnica e de mérito cultural de projetos que pleiteiam recurso da Fundação 

Cultural de Ji-Paraná – FCJP.

1.2. Nos projetos inscritos nos editais propostos pela Fundação Cultural de Ji-Paraná – 

FCJP, a Avaliação técnica e de Mérito Cultural, também chamada de Avaliação de 

Conteúdo, refere-se à iden琀椀昀椀cação de aspectos relevantes do projeto cultural e do 

currículo, realizada através da atribuição fundamentada de notas a todos os quesitos 

gerais e especí昀椀cos descritos nos editais de seleção, com o intuito de veri昀椀car o 

atendimento às diretrizes da polí琀椀ca de fomento local e de outros editais de fomento 

executados pela Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP, bem como o plano de trabalho, 

se for o caso.

1.3. Os projetos inscritos nos editais de seleção, deverão ser analisados tendo como base 

os quadros de pontuação presentes nos instrumentos de seleção e avaliando o Plano de 
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i) Executar suas atribuições e entregas no prazo previsto em Contrato de Serviço e nas 

orientações operacionais formalizadas pela Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP.

2.3. O par琀椀cipante deverá se inscrever para até 4 (quatro) das áreas mencionadas no 

item 2.4, e essas devem corresponder, de forma comprobatória, à sua formação e 

experiência. 

2.4. As áreas abrangidas pelo presente Edital são: 

I. Música e Dança; 

II. Artes Cênicas (teatro, circo, etc.); 

III. Audiovisual (Cinema e Vídeo); 

IV. Literatura; 

V. Artes Visuais; 

VI. Cultura Popular; 

VII. Conteúdos desenvolvidos em plataforma streaming; 

VIII. Outros de caráter cultural a serem aprovados pela Comissão e/ou Conselho 

Municipal de Polí琀椀ca Cultural.

2.5. O par琀椀cipante deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Formulário online devidamente preenchido disponível no link: 

h琀琀ps://docs.google.com/forms/d/13Zh琀椀y5MAL3UqBPYcAqwWZZQ昀琀osI2oOrAr6iHjJDh

E/edit; 

b) Cópia do Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) que prove 

idade igual ou superior a 18 anos;

c) Documento que comprove o estado de naturalizado, se for o caso;

d) Documento com informações bancárias de conta corrente no nome do proponente;

e) Cópia de comprovante de inscrição no órgão de classe competente se houver; 

f) Cópia de 琀tulos, cer琀椀昀椀cados e/ou diplomas que comprovem a formação acadêmica e 

cursos complementares (no caso dos cursos complementares, considerar os realizados 

nos úl琀椀mos dois anos); 

g) Documentos que comprovem experiência pro昀椀ssional mínima de 02 (dois) anos nas 

áreas mencionadas, tais como: 

I. Atestado de capacidade técnica expedidos por ins琀椀tuições reconhecidas na área 

cultural de interesse; 
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Trabalho, além dos respec琀椀vos currículos dos seus proponentes apresentados nos 

editais.

1.4. Os interessados no processo de credenciamento deverão possuir acesso a 

computador, internet e demais equipamentos para a avaliação dos projetos culturais e 

para realização de videoconferências, quando necessária.

1.4.1. A infraestrutura que trata o item 1.4 昀椀ca à custa do parecerista, sendo vedado 

qualquer 琀椀po de ressarcimento.



2. DA INSCRIÇÃO:

2.1. O período de inscrição será do dia 01/09/24 a 15/09/24, por meio do sistema online 

conforme link: 

(h琀琀ps://docs.google.com/forms/d/13Zh琀椀y5MAL3UqBPYcAqwWZZQ昀琀osI2oOrAr6iHjJDh

E/edit).   

2.2. A inscrição é gratuita, aberta a qualquer pessoa 昀sica maior de 18 anos, com 

comprovação de experiência no setor cultural há mais de 2 (dois) anos e reconhecido 

saber na área cultural para a qual se credenciará. 

2.2.1 Per昀椀l dos Pareceristas – Os candidatos deverão possuir habilidades e competências 

para a análise de projetos culturais, demonstradas através de: 

a) Capacidade de redigir textos com impessoalidade, clareza e concisão; 

b) Habilidade em trabalhar com sistema online; 

c) Familiaridade com planejamento, administração e execução de projetos culturais; 

d) Experiência em elaboração e avaliação de orçamento de projetos culturais;

e) Conhecimento da legislação cultural da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 

195/22), do Decreto nº 11.453 e outras legislações especí昀椀cas como a Polí琀椀ca Nacional 

Aldir Blanc – PNAB, etc.;

f) Assinar formulários, pareceres, atas e outros documentos de registro da seleção, 

sempre que necessário;

g) Compor Comissão de Avaliação de Conteúdo para avaliar projetos do edital para qual 

o parecerista foi selecionado;

h) Analisar, emi琀椀r parecer, decidir e assinar atas de julgamento, sobre eventuais recursos 

à decisão da Comissão de Avaliação de Conteúdo;
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II. Declaração, cer琀椀昀椀cado e/ou publicação em diário o昀椀cial de par琀椀cipação em comissão 

de seleção; 

III. Contratos devidamente registrados, contendo assinatura do contratante e do 

contratado; 

IV. Cópia de nomeações ou da Carteira de Trabalho, que demonstre a realização de 

trabalhos ou exercício de funções públicas; 

V. Apresentação de trabalhos, por琀昀ólios, publicações e reportagens, dentre outros. 

h) Documentos que comprovem experiência pro昀椀ssional na avaliação ou aprovação de 

projetos culturais conforme critérios de seleção se houver; 

i) Declaração formal (Anexo II), sob as penas da lei, de que não é funcionário da Fundação 

Cultural de Ji-Paraná – FCJP, assim como parente em linha reta, colateral ou por a昀椀nidade 

até o 3° grau; agente polí琀椀co ou ocupante de cargo comissionado de direção e 

assessoramento superior e intermediário de qualquer esfera governamental, bem como 

seu respec琀椀vo cônjuge ou companheiro, assim como parente em linha reta, colateral ou 

a昀椀nidade até o 3° grau.

j) Declaração formal (Anexo II), sob as penas da lei, de que não foi apenado (a) com 

suspensão temporária de par琀椀cipação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

k) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante 

a apresentação das seguintes cer琀椀dões:

I. Cer琀椀dão nega琀椀va de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;

II. Cer琀椀dão nega琀椀va de débitos de tributos e contribuições federais, expedida 

pela Receita Federal;

III. Cer琀椀dão Nega琀椀va de Débitos Trabalhistas.

2.6. A documentação elencada nos itens b a k do ar琀椀go 2.5 deverá ser enviada via 

formulário de inscrição em um único arquivo em formato PDF, no limite máximo de 10 

mb e, se es琀椀ver incompleta ou em desacordo com o estabelecido nesse Edital, será 

desconsiderada. 

2.7. Estão impedidos de par琀椀cipar do presente edital membros da FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE JI-PARANÁ, servidores da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, bem como 

seus cônjuges e/ou companheiros e seus parentes em até terceiro grau.

ID: 1156619 e CR C: A12D3DC9



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 433118 - Ji-Paraná (RO), 28 de agosto de 2024



5.5. O pro昀椀ssional que 琀椀ver a solicitação de credenciamento indeferida poderá interpor 

recurso (anexo VI) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação dos 

resultados através do e-mail: pareceristafcjp@gmail.com. 

5.6. Os resultados dos recursos impetrados serão publicados em até 5 (cinco) dias úteis 

após o encerramento do período estabelecido. 

5.7. Após a divulgação da análise dos recursos, o resultado é irrevogável. 

5.8. Cabe ao interessado o acompanhamento das publicações e dos resultados do 

presente edital.

6. DAS COTAS E AÇÕES AFIRMATIVAS

6.1. Ficam garan琀椀das cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções:

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (PN); e

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas (PI).

6.1.1. Consideram-se negras as pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, conforme o 

Estatuto da Igualdade Racial (Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010).

6.2. Para os inscritos considerados Pessoas com De昀椀ciência - PCD, serão atribuídos 5 

(cinco) pontos extras.

6.2.1. Considera-se Pessoa com de昀椀ciência: aquela que tem impedimento de longo prazo 

de natureza 昀sica, mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua par琀椀cipação plena e efe琀椀va na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas, nos termos da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015. 

6.2.2. Para as inscrições realizadas por PCD, deve ser apresentado laudo médico ou 

avaliação biopsicossocial que comprove a de昀椀ciência informada, emi琀椀do há menos de 3

(três) anos.

6.3. Visando assegurar mecanismos de es琀mulo à par琀椀cipação e ao protagonismo de 

grupos minoritários, o presente edital aplicará pontuação extra para o proponente que 

declarar no ato da inscrição o pertencimento a um dos seguintes grupos: mulheres, 

negros, indígenas, povos tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, populações 

nômades e pessoas do segmento LGBTQIA+.

6.4. O proponente que se iden琀椀昀椀car como pertencente a um dos grupos indicados, 

receberá 2 (cinco) pontos extras.
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3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARECERISTAS 

3.1. São atribuições dos pareceristas de mérito cultural de projetos culturais inscritos 

nos editais da Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP: 

a) Tomar conhecimento do edital e dos anexos referentes à seleção para a qual foi 

convocado, bem como a Legislação cultural aplicada; 

b) Analisar os projetos inscritos nos editais da Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP, de 

acordo com os quesitos de昀椀nidos nos editais de seleção e em seus anexos, bem como 

realizar a adequada fundamentação para a pontuação atribuída; 

c) Analisar as comprovações de experiência curricular e o Plano de trabalho (composto 

por descrição do objeto, roteiro e argumento - quando projeto de produção audiovisual 

cronograma de execução e es琀椀ma琀椀va de custos) ou Projeto de Concessão de Bolsa;

d) Veri昀椀car, na es琀椀ma琀椀va de preços, a adequação dos itens indicados e a compa琀椀bilidade 

dos preços apresentados com os valores pra琀椀cados pelo mercado; 

e) Comparecer às reuniões via meio eletrônico (internet) nas datas de昀椀nidas ou sempre 

que convocado, des琀椀nadas à orientação, conclusão das análises das propostas e/ou 

decisões, ou por outro mo琀椀vo relacionado aos projetos inscritos nos editais da Fundação 

Cultural de Ji-Paraná - FCJP; 

f) Assinar formulários, pareceres, atas e outros documentos de registro da seleção, 

sempre que necessário; 

g) Compor Comissão de Avaliação de Conteúdo para avaliar projetos do edital para o 

qual o parecerista foi selecionado; 

h) Analisar, emi琀椀r parecer, decidir e assinar atas de julgamento, sobre eventuais recursos 

à decisão da Comissão de Avaliação de Conteúdo; 

i) Executar suas atribuições e entregas no prazo previsto em Contrato de Serviço e nas 

orientações operacionais formalizadas pela Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP.

4. DA SELEÇÃO DOS PARECERISTAS 

4.1. Os par琀椀cipantes serão analisados conforme critérios estabelecidos no presente 

edital.
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6.4.1. A pontuação pelo pertencimento a grupo minoritário poderá somar até 4 pontos 

extras. 

6.5. A pontuação pelo pertencimento a grupo minoritário será somada pontuação 昀椀nal 

do proponente.

7. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento do par琀椀cipante será o昀椀cializado através da formalização por meio 

de Termo de Compromisso conforme Anexo II a ser 昀椀rmado entre o parecerista e a FCJP. 

7.2. O Termo de Compromisso terá vigência de 12 (doze) meses consecu琀椀vos e poderá 

ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério das 

partes, observado o disposto no ar琀椀go 107, da Lei Federal 14.133/21.

7.3. O parecerista, uma vez 昀椀rmado o Termo de Credenciamento, poderá ser convidado 

para atuar em outros editais ou prêmios, podendo ou não aceitar o trabalho, que será 

昀椀rmado por meio de preenchimento de Termo de Credenciamento especí昀椀co.



8. DA INDICAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE PROJETOS

8.1. A Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP estabelecerá, para cada Edital, Comissões 

de Avaliação de Conteúdo que terão como competência a análise e seleção dos projetos 

culturais inscritos nas áreas e linhas de apoio contempladas nos Editais da Fundação 

Cultural.

8.2. As Comissões de Avaliação de Conteúdo serão compostas por pro昀椀ssionais 

designados pela Fundação Cultural de Ji-Paraná.

8.3. Os designados a compor as Comissões de Avaliação de Conteúdo dos Editais 

assinarão o contrato de prestação de serviços que terá como objeto a prestação de 

serviços de emissão de análise técnica e de mérito cultural nos projetos e currículos a 

que lhes forem designados.

8.4. Cada membro de Comissão de Avaliação de Conteúdos terá prazo de 10 (dez) dias 

corridos para realizar a análise preliminar dos projetos e currículos subme琀椀dos à sua 

avaliação, podendo o prazo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação, que 

deverá ser deliberada pela Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP.

8.4.1. A solicitação para ampliação do prazo deverá ser realizada com uma antecedência 

de 7 (sete) dias antes do 昀椀m do prazo de avaliação e 昀椀cará a cargo da Fundação Cultural 

de Ji-Paraná – FCJP.
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5. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE

5.1. Os Pareceristas serão credenciados por nível de quali昀椀cação, de acordo com a 

pontuação ob琀椀da pelo somatório dos requisitos de experiência e formação, conforme 

critérios apresentados abaixo:

Quadro 1 – Itens avalia琀椀vos do edital

CRITÉRIOS E REQUISITOS POR ÁREA DE CONHECIMENTO
FORMAÇÃO PONTOS

Curso Técnico 5 pontos
Nível Superior 10 pontos
Especialização 15 pontos
Mestrado 20 pontos
Doutorado 25 pontos

EXPERIÊNCIA NO SEGMENTO ARTÍSTICO PONTOS
Igual ou superior a 15 anos 15 pontos
Superior a 8 e inferior a 15 anos 10 pontos
Superior a 4 e igual a 8 anos 5 pontos

EXPERIÊNCIA NA AVALIAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PONTOS
Par琀椀cipação como parecerista em 5 ou mais editais 10 pontos
Par琀椀cipação como parecerista em até 4 editais 5 pontos
EXPERIÊNCIA COMO PROPONENTE NA APROVAÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS EM LEIS DE INCENTIVO, PROGRAMAS DE 
FOMENTO E EDITAIS

PONTOS

Possui como proponente 6 ou mais projetos culturais aprovados 15 pontos
Possui entre 1 e 5 projetos culturais aprovados 10 pontos

LOCALIDADE DE RESIDÊNCIA E ATUAÇÃO PROFISSIONAL PONTOS
Fora do Estado de Rondônia 9 pontos
Fora da Mesorregião Leste Rondoniense 7 pontos
Na Mesorregião Leste Rondoniense, exceto Ji-Paraná 3 pontos
Em Ji-Paraná 1 ponto



5.2. Será u琀椀lizada como critério de desempate, a maior nota apresentada na ordem a 

seguir: formação, experiência no segmento, experiência como perito, experiência na 

aprovação de projetos e, por úl琀椀mo a localidade de residência e atuação pro昀椀ssional. 

5.3. Permanecendo o empate, será realizado sorteio com a presença de no mínimo dois 

membros da Comissão interna da Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP. 

5.4. O resultado com a lista dos Pareceristas selecionados e suplentes, por nível de 

quali昀椀cação, será divulgada no Diário O昀椀cial do Município de Ji-Paraná – DOM e 

subsidiariamente pelo endereço eletrônico h琀琀p://www.ji-parana.ro.gov.br/. 
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Pública, nos termos do ar琀椀go 156, IV da Lei Federal nº 14.133/21.

9.5. As sanções previstas no subitem anterior poderão ser aplicadas cumula琀椀vamente, 

quando cabíveis, facultadas à ampla defesa do interessado, no respec琀椀vo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.6. Para efeito desse edital, considera-se: 

a) Inexecução parcial; 

I. A entrega injus琀椀昀椀cada do parecer técnico posteriormente ao prazo previsto pelo 

parecerista; 

II. O não atendimento, tempes琀椀vo, de solicitação do parecerista. 

b) Inexecução total: 

I. A não entrega injus琀椀昀椀cada do parecer técnico, vencido o prazo estabelecido ou 

eventual prorrogação concedida pelo parecerista, não podendo esse prazo ultrapassar a 

metade do inicial. 

10. DO DESCREDENCIAMENTO DO PARECERISTA 

10.1. O Parecerista que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante 

aviso escrito, antes que lhe seja atribuído projeto para avaliação, ou 昀椀nalize a análise de 

projetos a ele atribuídos. 

10.2. Se a prestação do serviço realizado pelo Parecerista for considerada insa琀椀sfatória, 

poderá ocorrer o seu descredenciamento, mediante prévia comunicação escrita, sendo-

lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa. 



11. DO RECEBIMENTO DO PARECER TÉCNICO PELO PROPONENTE 

11.1. O parecer emi琀椀do pelo Parecerista deverá ser enviado via meios eletrônicos ao 

Proponente. 

11.2. O recebimento do parecer não exclui a obrigação do Parecerista de complementá-

lo, quando da análise dele for constatado que o seu conteúdo não é conclusivo e 

necessita de complementação para ser acolhido. 

11.3. Caso seja necessária alguma complementação conforme item 12.2, o Parecerista 

será no琀椀昀椀cado e terá prazo de 05 (cinco) dias para emi琀椀r um novo parecer. 

11.4. Caso o novo parecer seja considerado inconsistente ou não havendo sua 

reemissão, a avaliação desse projeto poderá, a critério da FCJP, 昀椀car a cargo de 
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8.5. Passado o período de análise preliminar, os membros das Comissões de Avaliação 

deverão par琀椀cipar de encontro por videoconferência, em período previamente de昀椀nido 

pela Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP, para socialização dos projetos analisados, 

acompanhado de discussões e debates e, que servirão para esclarecer dúvidas que 

possam surgir durante o processo de análise técnica e avaliação dos projetos, emissão 

de parecer 昀椀nal e nota 昀椀nal.

8.5.1. Não haverá pagamento extra referente à par琀椀cipação no encontro por 

videoconferência.

8.5.2. O período de realização do encontro para socialização das análises será informado 

aos membros da Comissão com, no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência. 

8.5.3. Não poderão par琀椀cipar do encontro por videoconferência, os pro昀椀ssionais que

não encaminharem para a Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP, as análises preliminares 

dos projetos subme琀椀dos à sua avaliação conforme prazo estabelecido no item 8.4 deste 

edital.

8.6. Eventuais recursos apresentados em relação à análise técnica dos projetos, poderão 

ser compar琀椀lhados com os membros da Comissão de Avaliação que forem responsáveis 

pelas respec琀椀vas análises, para que sejam apresentados indica琀椀vos jus琀椀昀椀cados quanto 

ao provimento ou não provimento de cada um dos recursos apresentados.

8.6.1. Os indica琀椀vos apresentados pela Comissão de Avaliação de Conteúdo serão 

compar琀椀lhados com a autoridade recursal, de昀椀nida no edital de seleção de projetos 

culturais, que poderá acatar ou não as sugestões apresentadas pela Comissão de 

Avaliação de Conteúdo.

8.6.2. A análise de que trata este item será considerada parte integrante do processo

de avaliação dos projetos, razão pela qual não fará jus a qualquer remuneração extra. 

8.7. O credenciamento do parecerista não o obriga a aceitar a convocação da Fundação 

Cultural de Ji-Paraná - FCJP, estando a sua contratação condicionada a sua livre aceitação, 

que deverá ser manifestada, posi琀椀va ou nega琀椀vamente, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas a contar da sua no琀椀昀椀cação, com a documentação solicitada.

8.7.1. A no琀椀昀椀cação de trata o item 8.7, será enviada para o e-mail indicado no formulário 

de inscrição.

8.7.2. No caso de recusa à convocação, ou ausência de manifestação à no琀椀昀椀cação, será 

convocado o Parecerista suplente.
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Parecerista diferente daquele que realizou a avaliação inicial, e os valores referentes ao 

pagamento do primeiro serão des琀椀nados a esse úl琀椀mo. 

11.5. O recebimento dos pareceres não exclui ou reduz a responsabilidade 

administra琀椀va, civil e penal do Parecerista, em razão de danos causados diretamente à 

Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na prestação dos 

serviços.



12. DOS PAGAMENTOS 

12.1. A remuneração pelos trabalhos realizados se dará por projeto analisado, num total 

de até 30 projetos por parecerista, cujo valor total será de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais). 

12.2. O pagamento será efetuado de acordo com a soma correspondente aos pareceres 

emi琀椀dos pelo Parecerista e entregues à Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP, mediante 

crédito em conta corrente do Parecerista, por ordem bancária até 30 (trinta e cinco) dias 

após a publicação do parecer. 

12.3.  O pagamento será efetuado pela soma correspondente aos pareceres emi琀椀dos 

pelo PARECERISTA e recebidos pela Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP, conforme item 

12.1 do Edital, sendo a quan琀椀a de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para cada projeto 

analisado com parecer emi琀椀do e resultado publicado.

12.4. Os impostos e encargos sociais serão re琀椀dos na fonte, nos termos da legislação 

vigente. 

12.5. O Parecerista deverá apresentar cópia do comprovante de quitação do ISS 

autônomo e da respec琀椀va GPS – Guia de Recolhimento da Previdência Social, para que 

não seja efetuada a retenção do Imposto sobre Serviços – ISS e da contribuição rela琀椀va 

ao Ins琀椀tuto Nacional de Seguro Social – INSS.

12.6. O ISS citado no subitem anterior deverá ser recolhido no Município de Ji-Paraná, 

caso contrário, haverá o desconto no pagamento. 

12.7. Caso o Parecerista tenha contribuído ao INSS no mês da prestação do serviço e não 

tenha a琀椀ngido o teto da contribuição, será descontada a diferença. 

12.8. Nenhum pagamento será efetuado ao Parecerista enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 

de preços ou à correção monetária.
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8.8. Todos os projetos devem receber parecer conclusivo dos membros da COMISSÃO 

DE PARECERISTAS dentro dos critérios e prazos previstos em cada lei vigente ou edital 

publicado. 

8.9. O Parecerista que realizar a análise técnica dos projetos será responsável pela 

análise posterior do mesmo quando demandadas pelo proponente do projeto a ser 

avaliado, inclusive após a sua conclusão, se necessário for.

9. DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO PARA RECEBIMENTO DE PROJETOS

9.1. O Parecerista não poderá receber projetos para apreciação, quando: 

a) Houver interesse direto ou indireto, por si ou por qualquer de seus parentes em até 

terceiro grau, ou aos cônjuges ou companheiros; 

b) Tenha par琀椀cipado como colaborador na elaboração do projeto, ou tenha par琀椀cipado 

da ins琀椀tuição proponente nos úl琀椀mos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao 

cônjuge, companheiro ou parente em até terceiro grau; 

c) Esteja ligado judicial ou administra琀椀vamente com o proponente ou o respec琀椀vo 

cônjuge ou companheiro; 

d) Es琀椀ver de posse de projetos com prazo de análise técnica vencido, inclusive a 

prorrogação, se houver, enquanto não recebido pelo proponente do projeto, o 

respec琀椀vo parecer. 

9.2. Estando presente uma ou mais das situações acima, o deverá imediatamente 

comunicar o fato ao proponente, res琀椀tuindo-lhe o projeto para o qual se declara 

impedido ou suspeito, informando as causas de seu impedimento ou suspeição, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no subitem 9.2 deste Edital, a critério da 

autoridade competente, após devida mo琀椀vação.

9.3. Em razão da execução do Termo de Credenciamento, o Parecerista estará sujeito

ao regime de sanções administra琀椀vas previsto do ar琀椀go 155 ao 163 da Lei Federal nº

14.133/21 e das previstas neste Edital.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento, o Proponente

poderá aplicar ao Parecerista as seguintes sanções:

a) advertência escrita;

b) suspensão temporária das a琀椀vidades rela琀椀vas ao objeto do credenciamento;

c) descredenciamento;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
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Anexo V - Autodeclaração para Pessoa com De昀椀ciência; 

Anexo VI - Recurso.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024



RENATO DE MOURA SUTILE

Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP

DECRETO N°4476 GAB/PM/JP/2024
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. A despesa decorrente da contratação de pro昀椀ssionais para exercerem as a琀椀vidades 

de avaliação técnica e de mérito cultural de projetos inscritos nas seleções da Fundação 

Cultural de Ji-Paraná - FCJP corre à conta dos recursos da Unidade Orçamentária da 

Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP, seja por dotações próprias ou de outras des琀椀nadas 

através de transferências direta.

13.2. A despesa correrá à conta na seguinte Dotação Orçamentária para avaliação dos 

editais referente a Lei Paulo Gustavo - LPG:


          02        17        01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE
13.392.0013.1111.0000  Manutenção da Lei Paulo Gustavo – LPG
019 - 103  Lei Paulo Gustavo
F.R.: 0.2.715.0 Transferências Des琀椀nadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º 
F.STN.: 2.715 Transferências Des琀椀nadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º 
F.R.: 0.2.716.0 Transferências Des琀椀nadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º 
F.STN.: 2.716 Transferências Des琀椀nadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º 



13.3. A despesa correrá à conta na seguinte Dotação Orçamentária caso o edital seja 

reaproveitado posteriormente para avaliação dos editais referente a Polí琀椀ca Nacional 

Aldir Blanc – PNAB:


          02        17        01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE
13  Cultura
13 392  Difusão Cultural
13 0013 Cidade Cultural Ar琀s琀椀ca Socializada
392 13 0013 1110 0000 Manutenção da Polí琀椀ca Nacional Aldir Blanc - PNAB 



14. CRONOGRAMA E PRAZOS



Data da publicação do edital 28/08/24
Período de impugnação do edital 28/08/24 a 30/08/24

Período de inscrições 01/09/24 a 15/09/24
Divulgação do resultado preliminar de 

mérito
20/09/24

Prazo para recurso de mérito 21/09/24 a 25/09/24
Publicação do resultado 昀椀nal da análise 

de mérito e documental
27/09/24

Período de credenciamento (assinatura 
do contrato e termo de credenciamento)

30/09/24 a 01/10/24

Reunião de socialização 03/10/24
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E dital
Tipo do Documento

E DITAL DE  CHAMAME NTO PÚBLICO Nº
001/2024 

Identificaçã o/Número
28/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E dital de credenciamento de Pareceristas para exercerem atividades de avaliaçã o técnica e de mérito cultural de projetos
que pleiteiam recursos dos editais  propostos pela Fundaçã o Cultural de J i-Paraná – FC J P.

S úmula/Objeto:

HE ME R S ON MILANI ME NDE SUsuário:

28/08/2024 10:03:08Criaçã o: 28/08/2024 10:10:01F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

WILS ON NE VE S  DE  OLIVE IR A 28/08/2024 10:09:30

AS S UNTOS

E DITAL 28/08/2024 10:08:20

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 88 28/08/2024 1157634

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

R E NATO DE  MOUR A S UTILE 28/08/2024 10:53:24PR E S IDE NTE  - FUNDACAO CULTUR AL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1156619 e o CR C A12D3DC9.
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Período para análise dos projetos e 
emissão dos pareceres

07/09/24 a 17/10/24

Período de pagamento Até 60 dias após a prestação de serviço




15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O Parecerista credenciado declara estar de acordo com os termos do presente 

edital, bem como alega ter conhecimento das Leis citadas, seus decretos 

regulamentadores e posteriores atualizações. 

15.2. A atribuição de projetos aos Pareceristas 昀椀ca condicionada às demandas da FCJP e 

suas especi昀椀cidades nos editais. 

15.3. O credenciamento do Parecerista não resulta em obrigação em convocá-lo. 

15.4. A qualquer tempo, esse edital poderá ser alterado, o que implicará em nova 

publicação deste, bem como revogado ou anulado, no todo ou em parte, por mo琀椀vo de 

interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza, 

devendo o gestor(a) fundamentar tais fatos no processo e publicá-los. 

15.5. Não será concedida nenhuma forma de indenização pela não u琀椀lização dos 

serviços do pro昀椀ssional que foi credenciado, mas que não prestou os serviços de análise 

de projetos.

15.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Avaliação do presente edital 

nomeada pela Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP.

15.7. Qualquer cidadão é parte legí琀椀ma para impugnar edital em caso de iden琀椀昀椀cação 

de alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido em até 5 (cinco) dias úteis após 

a publicação do edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 

até 3 (três) dias úteis.

15.8. Impugnações e demais solicitações deverão ser enviadas à Fundação Cultural de Ji-

Paraná - FCJP, através do e-mail: pareceristafcjp@gmail.com.

15.9. Os Anexos serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

h琀琀p://www.ji-parana.ro.gov.br/:

Anexo I - Autodeclaração de Etnia;

Anexo II - Modelo de Declaração a ser apresentada no ato da inscrição; 

Anexo III - Termo de credenciamento;

Anexo IV - Modelo da Declaração após a Convocação;

ID: 1156619 e CR C: A12D3DC9
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ANEXO II - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO



DECLARAÇÃO
(A ser apresentada no ato da inscrição)



Eu, ________________________________, portador (a) do CPF n°_________________, 

inscrito no edital de chamamento público para credenciamento de pareceristas da 

Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP, declaro sob as penas da lei (art. 299 do Código 

Penal), que:



a) Não sou funcionário da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP, assim como parente em 

linha reta, colateral ou por a昀椀nidade até o 3° grau; agente polí琀椀co ou ocupante de cargo 

comissionado de direção e assessoramento superior e intermediário de qualquer esfera 

governamental, bem como seu respec琀椀vo cônjuge ou companheiro, assim como parente 

em linha reta, colateral ou por a昀椀nidade até o 3° grau.



b) Não fui apenado(a) com suspensão temporária de par琀椀cipação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

bem como, não incorro nos demais impedimentos previstos no item 2 do Edital de 

Pareceristas.



_______________, ____ de___________, de 2024.









_____________________________

Nome Completo e Assinatura









ID: 1156778 e CR C: 07B00785




ANEXO I



AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL





Eu,____________________________________________________________________, 

CPF N°_________________________, RG n°_____________________, DECLARO, para 

昀椀ns de par琀椀cipação no Edital________________, que sou______________________ 

(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).





Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassi昀椀cação no Edital e aplicação de sanções 

criminais.







_______________, ____ de___________, de 2024.







_________________________________________

Assinatura da/o/e Declarante





*Para efeito deste edital, serão consideradas negras as pessoas autodeclaradas pretas 
ou pardas, conforme o Estatuto da Igualdade Racial (Lei n° 12.288, de 20 de julho de 
2010).
**O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade 
ideológica Art. 299: omi琀椀r, em documento público ou par琀椀cular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o 昀椀m de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é par琀椀cular.
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28/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ANE XO II - DE CLAR AÇ Ã O A S E R  APR E S E NTADA NO ATO DA INS CR IÇ Ã O do edital de chamamento público 001/2024/FCJ P.
S úmula/Objeto:

HE ME R S ON MILANI ME NDE SUsuário:

28/08/2024 10:17:50Criaçã o: 28/08/2024 10:21:14F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

WILS ON NE VE S  DE  OLIVE IR A 28/08/2024 10:20:59

AS S UNTOS

E DITAL 28/08/2024 10:19:31

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 88 28/08/2024 1157634

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

R E NATO DE  MOUR A S UTILE 28/08/2024 10:53:25PR E S IDE NTE  - FUNDACAO CULTUR AL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1156778 e o CR C 07B00785.

Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).
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ANE XO I - AUTODE CLAR AÇ Ã O
É TNICO-R ACIAL

Identificaçã o/Número
28/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ANE XO I - AUTODE CLAR AÇ Ã O É TNICO-R ACIAL do E dital 001/2024/FCJ P.
S úmula/Objeto:

HE ME R S ON MILANI ME NDE SUsuário:

28/08/2024 10:11:14Criaçã o: 28/08/2024 10:16:51F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

WILS ON NE VE S  DE  OLIVE IR A 28/08/2024 10:14:47

AS S UNTOS

E DITAL 28/08/2024 10:15:03

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 88 28/08/2024 1157634

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

R E NATO DE  MOUR A S UTILE 28/08/2024 10:53:25PR E S IDE NTE  - FUNDACAO CULTUR AL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1156674 e o CR C 55D7F1DF.
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ANEXO IV



MODELO DA DECLARAÇÃO APÓS A CONVOCAÇÃO

(A ser apresentada após a convocação para exercer a琀椀vidades de avaliação técnica e de mérito cultural)



Eu, _________________________, portador (a) do CPF n° _____________________, 

convocado(a) para exercer a琀椀vidades de avaliação técnica e de mérito cultural de 

projetos inscritos nas seleções da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP, declaro sob as 

penas da lei (art. 299 do Código Penal), que:



a) Não tenho interesse, direto ou indireto, mediato ou imediato, por mim ou qualquer 

de meus parentes, consanguíneos ou a昀椀ns, em linha reta ou colateral até 3° grau, no 

projeto cultural que será analisado;



b) Não par琀椀cipei como colaborador na elaboração do projeto cultural, e não 昀椀z parte da 

cons琀椀tuição da ins琀椀tuição proponente e tais situações também não ocorrem quanto ao 

meu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a昀椀nidade, até o 

3° grau;



c) Não estou li琀椀gando judicial ou administra琀椀vamente com o proponente de proposta 

cultural ou respec琀椀vo cônjuge ou companheiro.





_______________, ____ de___________, de 2024.









_____________________________

Nome Completo e Assinatura



ID: 1156895 e CR C: B7CF0FC4




ANEXO III



Assunto: Termo de Credenciamento de Pareceristas para análise de projetos culturais

apresentados aos Editais da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP.



Pelo presente, nos termos do Edital de Credenciamento de Pareceristas n°001/2024, 

comprometo-me, uma vez convocado, a prestar os serviços de parecerista, integrando a 

Comissão de Avaliação, na forma prevista no instrumento convocatório.

Declaro, ainda, atender a todas as exigências elencadas no Edital do Credenciamento e 

estar em concordância com as condições estabelecidas e seus anexos, inclusive quanto 

aos valores de昀椀nidos no item 12.3 do Edital.

Declaro estar ciente que este Termo de Credenciamento terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de publicação do Edital, podendo ser prorrogado por até 60 

meses, a critério da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP.

Declaro ter conhecimento do processo de convocação previsto no Edital de 

Credenciamento e que o prazo de resposta para a convocação será de 2 (dois) dias 

corridos, após o recebimento de mensagem eletrônica no endereço informado na 

inscrição, na qual será apresentado o calendário de a琀椀vidades, com o qual deverá haver 

plena concordância.

Declaro, ainda, que, aceita a convocação, deverão ser entregues, no prazo de até 3 (três) 

dias corridos, a documentação indicada no Edital para viabilizar a contratação. No caso 

de não ser enviada a documentação obrigatória, o credenciado será redirecionado para 

o 昀椀nal da lista.



Ji-Paraná/RO, ____ de___________, de 2024.





_____________________________

Iden琀椀昀椀cação e assinatura do Interessado ou Representante Legal.

Nome completo: 

CPF:
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HE ME R S ON MILANI ME NDE SUsuário:

28/08/2024 10:22:18Criaçã o: 28/08/2024 10:25:38F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

WILS ON NE VE S  DE  OLIVE IR A 28/08/2024 10:24:08
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DOCUME NTOS  R E LACIONADOS
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ANEXO VI 

RECURSO





Eu, ________________________________________, RG ___________________, 

inscrito no CPF n° ____________________, venho apresentar o presente RECURSO em 

face do resultado da Fase de (  ) Avaliação de Conteúdo/ (  ) Avaliação Documental, que 

indeferiu minha inscrição no Edital _____________.



Expor argumentos de forma concisa e clara.

Os argumentos com os quais contesto a decisão são:





_______________, ____ de___________, de 2024.







_____________________________

Assinatura do Recorrente





ID: 1156991 e CR C: FA3C7616




ANEXO V

AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA



Eu, ____________________________________, CPF n°_________________________, 

RG n°__________________, DECLARO, para 昀椀ns de par琀椀cipação no Edital _________, 

que sou pessoa com de昀椀ciência, nos termos da Lei n° 13.146/2015 (Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com De昀椀ciência - Estatuto da Pessoa com De昀椀ciência).



Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassi昀椀cação no Edital e aplicação de sanções 

criminais.



_______________, ____ de___________, de 2024.







_____________________________

Assinatura da/o/e Declarante







* Considera-se Pessoa com de昀椀ciência: aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza 昀sica, mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua par琀椀cipação plena e efe琀椀va na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, nos termos da Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015.
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se por salas de cinema “o recinto destinado, ainda que não 



           

espaço cultural já existente”. 
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?





Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?








 Qual o seu grau de escolaridade?












Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos 
últimos 3 meses?
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTEPARA PESSOA FÍSICA:












2. DADOS DO PROPONENTEPARA PESSOA JURÍDICA:













Você reside em quais dessas áreas?
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Você é beneficiário de algum programa social? 










Vai concorrer às cotas ?


Se sim. Qual? 





Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?
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Pertence a alguma comunidade tradicional? 













Gênero:







Raça, cor ou etnia:
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Acessibilidade comunicacional:  









Acessibilidade atitudinal:  

          

   



Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.



Local onde o projeto será executado




Previsão do período de execução do projeto



Equipe 
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Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?


Caso tenha respondido "sim":





3. DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto: 


Escolha a categoria a que vai concorrer:  

 

INCISO I DO ART. 6 DA LPG: 





 

INCISO II DO ART. 6 DA LPG: 




 

INCISO III DO ART. 6 DA LPG: 
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Nome do 
profissional/empre
sa

Função 
no 
projeto

CPF/CNPJ Pessoa 
negra?

Pessoa 
índigena
?

Pessoa 
com 
deficiência
?

 






  




Cronograma de Execução
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.


Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim







   
  


Estratégia de divulgação



Contrapartida
          


Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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Descrição do projeto


             



  Objetivos do projeto


       

Perfil do público a ser atingido pelo projeto






Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

            
         




Acessibilidade arquitetônica: 
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O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

  



4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 






Descriç
ão do 
item

Justificati
va 

Unida
de de 
medid

a

Valor 
unitário

Quantida
de

Valor 
total

Referência de preço


















 


–


–
–
–

 

 

5. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
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ANEXO II 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 



 –,         





1. PARTES 


           
      
          
          




2. PROCEDIMENTO 

  





3. OBJETO 

            
         


4. RECURSOS FINANCEIROS  

           







5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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6. OBRIGAÇÕES 

–



       
















         


         





        –    
          30 dias



–
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8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 









             


           



             










9. TITULARIDADE DE BENS 


           



             


10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
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7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
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11. SANÇÕES 
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ANEXO III

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO







2. RESULTADOS DO PROJETO
2.1. Resumo:
          


2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 





2.3. Ações desenvolvidas




2.4. Cumprimento das Metas

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apr

ID: 1157200 e CR C: E E 37297E








             


            


12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

–
          
in loco 

13. VIGÊNCIA  




14. PUBLICAÇÃO  

            
–

15. FORO  
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5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do 
profissional/emp
resa

Funçã
o no 
projet
o

CPF/CNPJ

Pesso
a 
negra
?

Pessoa 
índigen
a?

Pessoa 
com 
deficiênci
a?

 









 



6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO
 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do 
projeto?




Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 








6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 
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◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta 


• Meta 1 [Descreva a meta, conforme 
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi 


3. PRODUTOS GERADOS
3.1. A execução do projeto gerou algum produto?



3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 
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Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do 
projeto?


 


No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):
 
6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado? 







         


        



6.8 Onde o projeto foi realizado? 
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3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o 
público após o fim do projeto? 


3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?


3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você 
considera que ele … 





            

           

          

            


4. PÚBLICO ALCANÇADO
         



5. EQUIPE DO PROJETO
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?


5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 
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7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO


8. CONTRAPARTIDA



9. TÓPICOS ADICIONAIS
         


10. RELATÓRIO FINANCEIRO 




11. ANEXOS 
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No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):
 
6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu? 

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado? 
Você pode marcar mais de uma opção.
 






         


        


 

6.11 Onde o projeto foi realizado? 
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No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):
 
6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu? 
 
6.13  Em quais áreas o projeto foi realizado? 







         


        



6.14 Onde o projeto foi realizado? 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
indígenas) 

  

Eu,  __________________________________________________________
_, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que 
sou ______________________________________(informar se é NEGRO 
OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

  

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que 
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 
TELEFONE] 

 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO 
GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo 
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe 
poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do 
edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo 
assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar 
quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. 
Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do 
item de participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

      

      

      

      

[LOCAL] 

[DATA] 
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ - FCJP 

 Av. Brasil, Nº 1305  

 CNPJ:04.380.911/0001-42, CEP: 76900-027 

Ji-Paraná/RO 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024; 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO) MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO – DEMAIS 
ÁREAS CULTURAIS (ARTES CÊNICAS, ARTES 
VISUAIS, MÚSICA, LITERATURA, 
ARTESANATO/CULTURA POPULAR). 
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CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

 

Nós, membros do projeto___________________________________________ 
declaramos anuência 愃 inscrição ora apresentada para participação no Edital 
(indicar edital e ano). Para tanto, indicamos o(a) Sr (a) 
_________________________________, RG: , CPF: , como nosso(a) 
representante e responsável pela apresentação de projeto para fins de prova 
junto 愃 Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP. O grupo/coletivo está ciente de 
que o(a) representante acima indicado(a) será́ o(a) responsável pelo projeto e 
pelo recebimento do recurso a ser pago pelo referido edital no caso do projeto 
ser contemplado.  

O coletivo/grupo 攃Ā composto pelos membros abaixo listados: 

 Ji-Paraná – RO, ______de __________________de 2024.  

 

MEMBRO 1 

NOME: ___________________________________  
RG: _______________________  
CPF : 
ENDEREÇO:____________________________________________________
______TELEFONE PARA CONTATO:(  
)_______________________________________ 
ASSINATURA:___________________________________________________
______ 

 

MEMBRO 2 

NOME: ___________________________________  
RG: _______________________  
CPF : 
ENDEREÇO:____________________________________________________
______TELEFONE PARA CONTATO:(  
)_______________________________________ 


 






             



             



               



        













 





               



              















;
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ASSINATURA:___________________________________________________
______ 
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?





Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?








 Qual o seu grau de escolaridade?












Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos 
últimos 3 meses?
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTEPARA PESSOA FÍSICA:












2. DADOS DO PROPONENTEPARA PESSOA JURÍDICA:













Você reside em quais dessas áreas?
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Você é beneficiário de algum programa social? 










Vai concorrer às cotas ?


Se sim. Qual? 





Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?
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Pertence a alguma comunidade tradicional? 













Gênero:







Raça, cor ou etnia:
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Acessibilidade comunicacional:  









Acessibilidade atitudinal:  

          

   



Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.



Local onde o projeto será executado




Previsão do período de execução do projeto



Equipe 
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Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?


Caso tenha respondido "sim":





3. DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto: 


Escolha a categoria a que vai concorrer:  

 

INCISO I DO ART. 6 DA LPG: 





 

INCISO II DO ART. 6 DA LPG: 




 

INCISO III DO ART. 6 DA LPG: 
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Nome do 
profissional/empre
sa

Função 
no 
projeto

CPF/CNPJ Pessoa 
negra?

Pessoa 
índigena
?

Pessoa 
com 
deficiência
?

 






  




Cronograma de Execução
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.


Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim







   
  


Estratégia de divulgação



Contrapartida
          


Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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Descrição do projeto


             



  Objetivos do projeto


       

Perfil do público a ser atingido pelo projeto






Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

            
         




Acessibilidade arquitetônica: 
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O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

  



4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 






Descriç
ão do 
item

Justificati
va 

Unida
de de 
medid

a

Valor 
unitário

Quantida
de

Valor 
total

Referência de preço


















 


–


–
–
–

 

 

5. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
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ANEXO II 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 



 –,         





1. PARTES 


           
      
          
          




2. PROCEDIMENTO 

  





3. OBJETO 

            
         


4. RECURSOS FINANCEIROS  

           







5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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6. OBRIGAÇÕES 

–



       
















         


         





        –    
          30 dias



–
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8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 









             


           



             










9. TITULARIDADE DE BENS 


           



             


10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
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7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
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11. SANÇÕES 
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ANEXO III 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Edital: 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

  

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

  

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, 
locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades 
previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  
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12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

–
          
in loco 

13. VIGÊNCIA  




14. PUBLICAÇÃO  

            
–

15. FORO  
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Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do 
projeto. 

  

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/emp
resa 

Funçã
o no 
projet
o 

CPF/CNPJ 

Pesso
a 
negra
? 

Pessoa 
índigen
a? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

Ex.: João Silva Cineas
ta 

123456789
101 

Sim/N
ão 

Sim/Nã
o 

Sim/Não 

  

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

  

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do 
projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. 

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

  

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

  

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Youtube 

(  )Instagram / IGTV 

(  )Facebook 

(  )TikTok 

(  )Google Meet, Zoom etc. 

(  )Outros: _____________________________________________ 

  

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  
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◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta 
não foi cumprida]  

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi 
cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

(  ) Publicação 

(  ) Livro 

(  ) Catálogo 

(  ) Live (transmissão on-line) 

(  ) Vídeo 

(  ) Documentário 

(  ) Filme 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Produção musical 

(  ) Jogo 

(  ) Artesanato 

(  ) Obras 

(  ) Espetáculo 

(  ) Show musical 

(  ) Site 

(  ) Música 

(  ) Outros: ____________________________________________ 
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Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

  

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do 
projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros 
locais. 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas): 

  

6.5 Em que município o projeto aconteceu?  

  

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 

(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares). 

(  )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

6.8 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 
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3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o 
público após o fim do projeto?  

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você 
considera que ele …  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi 
desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e 
culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do 
entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e 
manifestações culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. 
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  

(  ) Sim        (  ) Não 
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(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros____________________________________ 

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram 

  

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde 
foi executada. 

  

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos 
anteriores, se houver. 

 

10. RELATÓRIO FINANCEIRO 

Acrescente a planilha orçamentária e descreva a gestão dos valores referente 
a cada etapa. 

 

11. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como 
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

  

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 

 

 

ID: 1157200 e CR C: E E 37297E



Av. Brasil, Nº 1305
CNPJ:04.380.911/0001-42, CEP: 76900-027

Ji-Paraná/RO


(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante): 

  

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?  

  

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

  

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 

(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares). 

(  )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

  

6.11 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 
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(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros ___________________________________ 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base): 

  

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?  

  

6.13  Em quais áreas o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção.   

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 

(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares). 

(  )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

6.14 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
indígenas) 

  

Eu,  __________________________________________________________
_, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que 
sou ______________________________________(informar se é NEGRO 
OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

  

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que 
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 
TELEFONE] 

 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO 
GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo 
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe 
poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do 
edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo 
assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar 
quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. 
Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do 
item de participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

      

      

      

      

[LOCAL] 

[DATA] 
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ASSINATURA:___________________________________________________
______ 

 



 

CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

 

Nós, membros do projeto___________________________________________ 
declaramos anuência 愃 inscrição ora apresentada para participação no Edital 
(indicar edital e ano). Para tanto, indicamos o(a) Sr (a) 
_________________________________, RG: , CPF: , como nosso(a) 
representante e responsável pela apresentação de projeto para fins de prova 
junto 愃 Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP. O grupo/coletivo está ciente de 
que o(a) representante acima indicado(a) será́ o(a) responsável pelo projeto e 
pelo recebimento do recurso a ser pago pelo referido edital no caso do projeto 
ser contemplado.  

O coletivo/grupo 攃Ā composto pelos membros abaixo listados: 

 Ji-Paraná – RO, ______de __________________de 2024.  

 

MEMBRO 1 

NOME: ___________________________________  
RG: _______________________  
CPF : 
ENDEREÇO:____________________________________________________
______TELEFONE PARA CONTATO:(  
)_______________________________________ 
ASSINATURA:___________________________________________________
______ 

 

MEMBRO 2 

NOME: ___________________________________  
RG: _______________________  
CPF : 
ENDEREÇO:____________________________________________________
______TELEFONE PARA CONTATO:(  
)_______________________________________ 


